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"Indica ao Prefeito Municipal 
Jeovan faria e a secretaria de 
Saúde a necessidade urgente de 
providenciar a contratação de um 
médico 	especializado 	para 
realizar 	ultrassonografias 

diárias nas unidades de saúde de 
nosso município de Campinápolis, 
devido à alta demanda e A 
carência 	desse 	tipo 	de 
atendimento." 

CliN:ARA ViAnPAL D73 CAkliTbOMII 

Aprovado por Unanirnidac.13 

Erri Seszf:o de 63   2Y/  6)  

Nos termos do art.6°  e  art.  128 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, requeiro A Mesa Diretora, após 

deliberação do Plenário, que seja encaminhado o presente 

expediente indica ao Prefeito Municipal Jeovan faria e a 

Secretaria de Saúde. 

Campinapolis,17 de fevereiro de 2025. 

EDNEI 	OS SANTOS 

Vereador 
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Justificativa 

venho por meio desta indicação sugerir ao executivo 
a contratação de um médico especializado para realizar 
ultrassonografias diárias nas unidades de saúde de 
Campindpolis, tem se observado um aumento significativo na 
demanda por exames de ultrassonografia, sendo um 
procedimento essencial para diagnóstico precoce e 

acompanhamento de diversas condições de saúde. 

Atualmente, o município realiza exames de ultrassom 
duas vezes ao mês, o que prejudica a saúde da população, 
principalmente para pacientes com condições de risco que tem 
se deslocar a outros municípios para realizar o exame. 

A realização de ultrassonografias de forma diária no 
hospital e posto de saúde do município é uma medida 
necessária para garantir que os cidadãos recebam o 
atendimento médico adequado e em tempo hábil, evitando 
complicações e agravamento de doenças que poderiam ser 
prevenidas ou tratadas com diagnóstico precoce. 

Além disso, a presença de um médico para a realização 
desses exames de forma regular trará mais agilidade ao 
sistema de saúde local, proporcionando um atendimento mais 
eficiente e humanizado A população. 

Diante do exposto, solicito a Vossas Excelências a 
aprovação desta indicação com urgência, para garantir a 
melhoria realização nos exames de ultrassonografia sendo 
essencial A saúde de nossa população. 

EDNEI 	ES DOS SANTOS 
Vereador 
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